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DECLARAÇÃO 

 

DECLARA QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICONHA COMPORTOU E CUMPRIU COM TODAS 
AS METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO OU 
NOMINAL ESTABELECIDA NO ANEXO DE METAS 
FISCAIS NO ANO DE 2024.  

 

 

Eu, MOISÉS PINTO MARCHIORI, Presidente da Câmara Municipal de Iconha, Estado 

do Espírito Santo, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e na Lei 

Complementar n° 101/2000, vem à presença de Vossa Excelência, DECLARAR que 

não houve emissão de atos da autoridade competente expedidos no exercício 

de 2024, promovendo a limitação de empenho e movimentação financeira, uma 

vez que a Câmara Municipal de Iconha do Estado do Espirito Santo, comportou e 

cumpriu com todas as metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 

de metas fiscais.  

 

Por ser verdade, firmo o presente.  

 

Iconha-ES, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

MOISÉS PINTO MARCHIORI  
Presidente da Câmara Municipal de Iconha 
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